
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 (SRP) 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº: 00001-00046559/2024-33 

OBJETO:   

Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de até 90 
licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core ALng 16 Core 
com Software Assurance de 36 meses, de acordo com as 
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 

VALOR TOTAL: 
R$ 1.059.723,00 (Um milhão cinquenta e nove mil setecentos e vinte 
e três reais) 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERESSADO: SEINF - Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

PARTICIPAÇÃO: 
Ampla concorrência com tratamento preferencial 
(ME/EPP/Equiparados), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 
e da Lei nº 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF. 
EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço www.gov.br/compras. 
OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.gov.br/compras é essencial para o encaminhamento automático de 
mensagens a respeito do andamento do certame e a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF não se responsabilizará 
por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do 
cadastramento com informações equivocadas. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, 
salvo comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME: 

DATA DE ABERTURA: 11/06/2025 

HORÁRIO:   10h00m 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO/UASG: www.gov.br/compras - UASG CLDF: 974004 

PREGOEIRO: 
Ronieri Barbosa de Souza (designado pelo Ato do Presidente da CLDF 
nº 273, de 03 de maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio 
de 2023). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, sediada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo 
Inferior, por meio do pregoeiro Ronieri Barbosa de Souza, designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 273, de 03 de maio 
de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO, nos 
termos das legislações que seguem e demais normas pertinentes: 

 Pregão: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 Pregão eletrônico: Ato do presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL 

nº 117, de 07 de julho de 2014, Instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 Legislação subsidiária: Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº 

4.611/2011, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 Sanções administrativas: Lei Federal nº 14.133/2021, Ato da Mesa Diretora nº 92/2024, publicado no DCL nº 

142, de 02 de julho de 2024, bem como as sanções estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core 
ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital. 
1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico Comprasnet e 
as constantes do Edital, prevalecerão as últimas, visto que nem sempre é possível identificar nos catálogos 
(CATSER e CATMAT) códigos para itens com as especificações que se pretende contratar. 
1.3. Integram este Edital todos os seus anexos. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 
2.2. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação deverá ser formulada por escrito e enviado para o e-mail: 
cpc@cl.df.gov.br. 
2.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos 
do processo de licitação. 
2.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br/pregoes e no sistema Comprasnet. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações vincularão os participantes e a CLDF. 

2.8.1. O licitante interessado no objeto deste Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele inerentes, sendo de 
sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras. 
2.8.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do sistema Comprasnet, o licitante interessado no objeto do Pregão deverá 
seguir as informações/orientações nele contidas.  

2.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
2.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.6.2. Os documentos apresentados digitalmente no SICAF são de responsabilidade do interessado, que responderá nos 
termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato dela decorrente, direta ou indiretamente: 

4.2.1. Aquele que não esteja credenciado na forma do Item 3; 
4.2.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.5. Aquele que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, bem como as estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 

4.2.5.1. Poderão participar do certame as empresas que se encontrem em recuperação judicial, mediante a 
apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a aptidão econômica e financeira da 
licitante que se encontre nessa situação. 

4.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da CLDF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
4.2.9. Aquele que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.2.10.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.11. Agente público da CLDF; 
4.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 
4.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da CLDF, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.2.14. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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4.4. A critério da CLDF e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.3. e 
4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.6. O disposto nos itens 4.2.3. e 4.2.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.8. A vedação de que trata o item 4.2.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
4.9. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus arts. 42 a 
49. 

4.9.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo; 
4.9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006; 
4.9.3. No caso de ocorrer empate, conforme art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, os procedimentos para o 
desempate serão os previstos no art. 45 do mesmo dispositivo legal;  
4.9.4. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada àquelas que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

4.10. O disposto no item 4.9. não é aplicado: 
4.10.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
4.10.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

5. DA VISTORIA PRÉVIA 

5.1.  A vistoria prévia é facultativa para o presente certame. 
5.1.1. O licitante poderá realizar vistoria prévia do local de realização da obra ou serviço, acompanhado do responsável 

designado pela CLDF, até o dia anterior à realização da sessão pública do certame, onde tomará conhecimento de todas as 
suas particularidades. 

5.1.2. O licitante, após a vistoria prévia, deverá preencher e enviar o termo de vistoria constante do Anexo VI do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. 

5.1.3. A declaração de vistoria de que trata o item acima deverá ser assinada por pessoa autorizada pelo licitante, 
certificando que tomou total conhecimento do local onde será realizada a obra ou serviço e dos aspectos que possam influir 
direta ou indiretamente na sua execução. 

5.1.4. Não tendo realizado a vistoria prévia nas dependências da CLDF, o licitante não poderá arguir desconhecimento do 
local, da área ou da infraestrutura existente. 

5.1.5. Em caso de opção pela não vistoria prévia do local da realização da obra ou serviço, o licitante deverá preencher e 
enviar termo de renúncia de vistoria, assinada por seu responsável técnico, conforme modelo constante no Anexo VII do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

5.1.6. A vistoria prévia deve ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas junto à SEINF – Setor 
de Infraestrutura de Tecnologia da Informação pelos telefones (61) 3348-8321 ou 3348-8325, no horário de 09h às 
18h, ou pelo e-mail seinf@cl.df.gov.br.  
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6. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 
da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 
e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 13.1.1. e 13.11.1. deste Edital. 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condi ção de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.5.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

7.5.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
7.5.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
7.5.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
7.5.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 
7.5.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
7.5.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
7.5.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
7.5.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
7.5.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
7.5.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
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7.5.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10. Possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela CLDF ou de sua desconexão. 
7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.2. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com valor unitário para cada item em que deseja 
participar do certame, em moeda nacional do Brasil, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os dados da proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura da 
sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta inicial cadastrada no sistema que identifique o licitante. 
 9.2.1.1. A marca ou o modelo de produto que por nome ou exclusividade identifique o licitante deve ser cadastrada(o) 
sob a expressão “marca própria” ou “modelo próprio”. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da proposta para o item. 
10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste Edital. 
10.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá a deverá ser 0,01% (um centésimo por cento). 
10.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
10.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
10.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
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10.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.8., poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
10.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
10.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

10.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
10.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
10.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
10.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

10.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
10.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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10.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.16.2. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 10.16.1, proceder-
se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

10.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
10.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
10.17.2. Empresas brasileiras; 
10.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela CLDF. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
10.18.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.19.2. A proposta deverá conter: 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 
b) dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

c) conter as especificações do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência e no Edital, conforme Planilha Modelo de Proposta de Preço, Anexo 
V do Edital; 

d) conter o valor unitário e total para o item, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão 
incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras 
despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso; 

e) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
apresentação; 

10.20. O convocado terá sua proposta recusada/desclassificada quando deixar de enviar a proposta no prazo estabelecido no 
item 10.19., salvo se devida e tempestivamente justificado. 
10.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 
especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
10.22. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Após a fase de lances, o item restará fracassado caso os valores ofertados estejam 
acima do preço de referência e não se obtenha êxito na negociação. 
10.23. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.22. 
10.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela CLDF por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 4.2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 
29, § 2º). 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.9.4. e 7.5. deste Edital. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CLDF; 
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela CLDF. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
11.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CLDF, independentemente do regime de execução; 
11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela CLDF, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CLDF, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à CLDF, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela CLDF, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
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valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
 

12. DA AMOSTRA  

12.1. Devido à natureza do objeto do presente certame, não será exigida amostra. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 
13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
13.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
13.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
13.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
13.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 
13.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

13.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

13.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro. 
13.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
13.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
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percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

13.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

13.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
13.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

13.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

13.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
13.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

13.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado 
o prazo disposto no item 13.11.1. 
13.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
13.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
13.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.19.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.20. Ressalvado o disposto no item 13.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
13.21. Habilitação jurídica: 

13.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
13.21.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente ao Portal do 
Empreendedor. 
13.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 
13.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
13.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
13.21.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
13.21.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
13.21.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

13.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
13.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso. 
13.22.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.22.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
13.22.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
13.22.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
13.22.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
13.22.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o item 7.3.2. deste 
Edital. 
13.22.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.22.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.23. Qualificação Econômico-Financeira 
13.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
13.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.23.2.1. Os documentos referidos no item 13.23.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
13.23.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
13.23.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
13.23.2.4. Nas contratações para entrega imediata, não será exigido do licitante a apresentação de 
balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios financeiros.  
13.23.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.23.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

           Ativo circulante + Realizável a longo prazo 

LG = _______________________________________ 
           Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

          Ativo circulante  

LC = __________________ 
          Passivo circulante 

                              Ativo total  
SG = _______________________________ 
     Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

13.23.3.1. A exigência de apresentação de índices se justifica por se tratar de contratação que terá duração inicial de 
36 (trinta e seis) meses.   

13.23.4. As empresas que apresentarem quaisquer dos índices calculados na qualificação econômico-financeira do SICAF 
(Índice Liquidez Geral – LG, Índice de Solvência Geral – SG e Índice de Liquidez Corrente – LC) menor do que 1 (um), 
deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 
4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

13.24. Qualificação Técnica 
13.24.1. Comprovação de aptidão, por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, idônea, estabelecida em território nacional, que comprove o 
fornecimento de licenças/subscrições de serviços das soluções Windows Server Standard, em características 
e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação, na quantidade mínima de 50% do total de licenças 
previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital para órgãos da Administração Pública direta ou 
indireta no modelo de licenciamento Microsoft Enterprise Agreement.  

13.24.1.1. Os atestados apresentados devem comprovar que a empresa forneceu o serviço de suporte 
Windows Server Standard para empresas/entidades/órgãos da Administração Pública. 

13.24.1.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 
identificação da pessoa jurídica, com CNPJ e endereço completo do emitente; data da emissão do atestado; assinatura e 
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identificação do signatário (Ex: nome, telefone, cargo e função que exerce junto à empresa/órgão emitente); descrição do 
objeto fornecido, compatível com o objeto desta licitação; e período da prestação dos serviços.  

13.24.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
nota de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os materiais e/ou prestados os serviços. 

13.24.1.4. Será permitido o somatório de atestados de capacidade técnica de períodos diferentes, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura da licitação. 

13.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
Edital. 

13.25.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
13.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será 
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da CLDF, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a decadência do direito à 
contratação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  
13.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade. 
13.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
13.30. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.31. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções do TCU e do TCDF, 
visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 
13.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
14.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e afixado no quadro de avisos da CPC/CLDF. 

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, conforme modelo 
constante no Anexo II deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  
16.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta 
original.  

16.3.1. O registro a que se refere o item 16.3. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

16.4. É facultado à CLDF, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no Edital, ou quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, convocar os licitantes listado no 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para a assinar a ata de registro de preços em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo licitante vencedor.  
16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga 
a CLDF a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
16.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela CLDF por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
16.7. Não será permitido ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
Edital. 

17 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

17.1.1. Em caso de prorrogação da ata, o quantitativo originalmente registrado poderá ser renovado. 
 

18 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

18.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, localizada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, CEP: 
70.094-902, Brasília-DF, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.  
18.2. Não haverá órgãos participantes – IRP, bem como não será permitida a adesão à respectiva ata pelos órgãos não 
participantes, conforme item 4.1.11 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

19 - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. O Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (SEFIN) será a unidade responsável pelos atos de controle e 
gerenciamento da ata de registro de preços decorrentes desta licitação e de seus saldos, das solicitações de adesão e do 
remanejamento das quantidades, observados, ainda, os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado 
pelo Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos.  
19.2. A convocação do fornecedor beneficiário pelo contratante será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que 
deverá comparecer para retirar o respectivo pedido.  
19.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de registro de preços estará sujeito às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
19.4. Quando comprovada a hipótese acima, o Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (SEFIN) poderá indicar o 
próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
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penalidades. 

20 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

20.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
III - resultante de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o setor ou unidade 
gerenciadora da CLDF convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

20.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
20.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 20.2.1., o gerenciador deverá convocar os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
20.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 21.2., adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
20.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual. 

20.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 
contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

20.3.1. Para fins do disposto no item 20.3., deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 
condições inicialmente pactuadas. 
20.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 21.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, neste Edital, e em outras legislações aplicáveis. 
20.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 20.3.2., o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
20.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 21.2., adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
20.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 20.3. e 20.3.1., o gerenciador procederá a atualização do 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
20.3.6. O setor ou unidade gerenciadora da CLDF deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 
contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

20.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

21.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CLDF, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
21.1.1. No caso do inciso IV do item 21.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, 
poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
decidir pela manutenção do registro de preços. 
21.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 21.1. será formalizado por 
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 
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comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

22. DA CONTRATAÇÃO DERIVADA DA ATA 

22.1. Após a assinatura da ata de registro de preços, o licitante vencedor será eventualmente convocado para assinar o termo de 
contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  
22.3. Incumbirá à contratante providenciar a divulgação do instrumento do contrato e de seus eventuais termos aditivos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet. 
23.4. A licitante deverá possuir contrato ativo do tipo Enterprise Agreement (EA) com a Microsoft, o qual a 
habilite comercializar licenças do sistema operacional Windows Server Standard – Pack 16 Core. A 
comprovação deverá ser feita mediante apresentação de declaração emitida pela Microsoft ou pelo distribuidor 
autorizado, atestando a existência e vigência do contrato EA, em nome da licitante, no momento da 
contratação. 
 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de 
licitação até a publicação do resultado.  
23.2.  Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação estão sujeitos às seguintes 
penalidades: 

I – multa pecuniária, sobre o valor estimado da contratação, de: 
a) 5% no caso de omissão, culposa ou dolosa, no envio de amostra convocada ou na documentação de habilitação 
exigida no certame após o aceite da proposta; 
b) 15% no caso de o fornecedor apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; 
II – impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, para o licitante que 
descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com 
adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo de condutas e períodos sancionatórios: 
a) abandonar o certame após convocação de amostra: 6 meses;  
b) não entregar documentação exigida para o certame após o aceite da proposta: 6 meses;  
c) apresentar documentação falsa: 24 meses;  
d) comportar-se de modo inidôneo: 24 meses;  
e) cometer fraude fiscal: 36 meses; 
III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso II deste item, quando o licitante: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa; 
b) fraudar a licitação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

23.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
23.4. Previamente à aplicação de sanções, a Administração avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e notificará o 
licitante no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo 
de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 
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23.4.1. É de responsabilidade dos licitantes a atualização dos seus registros no SICAF, especialmente o endereço 
eletrônico (e-mail). 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade podem ser aplicadas cumulativamente 
com a sanção de multa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 
23.6. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e à 
discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o 
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório. 
23.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
23.8. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem 
substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 
meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 
atualizada (Lei nº 8.212/91); 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 
III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 
IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

24.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no item 8.3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e 
Modelo de Gestão do Contrato, presente no item 9 do mesmo documento. 
24.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 
24.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

25. DA GARANTIA CONTRATUAL  

25.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do adjudicatário a prestação de garantia contratual no 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
instrumento contratual, mediante uma das seguintes modalidades:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 II - Seguro-garantia;  
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

25.2. Caberá ao adjudicatário a escolha da garantia entre as modalidades referidas no item 25.1. deste Edital. 
25.3. A prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, será exercida em até 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
25.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da CLDF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

26.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.126.8204.2557 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; SUBTÍTULO: 2627 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-CÂMARA 
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LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO; ELEMENTO DE DESPESA: 3390-40 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação-PJ.  

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo pregoeiro. 
27.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CLDF. 

27.3.1. Na contagem dos prazos, serão observadas as seguintes disposições: 
27.3.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
27.3.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
27.3.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 

27.4. Fica reservado à CLDF o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
27.5. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
27.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Lei nº 14.133/2021, art. 134). 
27.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da CLDF, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
27.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CLDF não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
27.10. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro.  
27.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.12. Sugere-se que as empresas licitantes realizem seu cadastramento junto ao Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI/CLDF, a fim de facilitar a tramitação contratual, seja no tocante à formalização da assinatura eletrônica dos contratos, 
seja no registro eletrônico da nota de empenho respectiva. 
27.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da circunscrição judiciária especial de Brasília–DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
27.14. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, e também poderá ser obtido por meio do sítio eletrônico da CLDF, através do link: 
www.cl.df.gov.br/pregoes. 
27.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou 
analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP: 70.094-902, em 
Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas. 

 
Brasília, 26 de maio de 2025. 

 
 

Ronieri Barbosa de Souza 
Pregoeiro 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTA SECRETARIA
Diretoria de Modernização e Inovação Digital

Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação

  
DMI - TERMO DE REFERÊNCIA - DMI - TERMO DE REFERÊNCIA - AMD 71/2023AMD 71/2023

Brasília, 24 de abril de 2025.
 

Documento elaborado de acordo com o ATO DA MESA DIRETORA Nº 71, DE 2023 que regulamenta as Contratações
de Solução de Tecnologia da Informação no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 44, §2º da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021), para definir o processo de
gestão estratégica das contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado, e dá outras providências.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETODEFINIÇÃO DO OBJETO

 

1.1. Aquisição, por Ata de Registro de Preços, de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022
Core ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses, conforme detalhamento abaixo:

 

ItemItem DescriçãoDescrição Quantidade estimadaQuantidade estimada Valor UnitárioValor Unitário Valor TotalValor Total

1
Windows Server Standard Core
ALng LSA 16L (SGD MS.5.0-A0686)

90 R$ 11.774,70 R$ 1.059.723,00

 

Onde: Alng = All languages (suporte a várias línguas); LSA = Licença + Software Assurance; 16L = uma
licença cobre 16 cores físicos de processador

 

1.2. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo da vigência da Ata de Registros de Preços é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84. da Lei
14.133/2023.

1.3.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades
inicialmente registradas poderão ser renovadas.

1.4. O prazo de vigência do eventual contrato decorrente da Ata de Registro de Preços é de 36 (trinta e seis)
meses, contados da sua assinatura, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21.

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é uma necessidade permanente, conforme
demonstrado no curso do Estudo Técnico Preliminar (2111021).

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI 

 

2.1. A presente contratação visa a aquisição de licenças do sistema operacional Microsoft Windows Server
Standard, incluindo o respectivo Software Assurance (SA) pelo período de 36 (trinta e seis) meses. A contratação tem
como objetivo atender às necessidades institucionais de infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) da Câmara
Legislativa do Distrito Federal (CLDF), garantindo a continuidade das operações, a segurança da informação, a
conformidade com normativos técnicos e a aderência às boas práticas de governança e gestão de TI.

 

2.2. A aquisição das licenças do Microsoft Windows Server Standard com Software Assurance se faz
necessária para atender às demandas institucionais de suporte a serviços críticos de infraestrutura de TI, garantindo
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a compatibilidade com sistemas legados, a escalabilidade para novos serviços e a adequação aos padrões
tecnológicos vigentes. A padronização do ambiente de servidores por meio do uso de soluções amplamente
consolidadas no mercado proporciona benefícios em termos de gestão, manutenção e segurança, além de contribuir
para a redução de riscos operacionais.

 

2.3. O Software Assurance (SA) é um componente essencial da aquisição, uma vez que proporciona
benefícios adicionais, tais como atualizações contínuas de software, suporte técnico especializado, direito ao uso de
versões mais recentes do sistema operacional e acesso a recursos avançados de treinamento e certificação. A
inclusão do SA por 36 (trinta e seis) meses garante que a instituição esteja sempre alinhada às melhores práticas de
mercado, promovendo a modernização contínua e a mitigação de vulnerabilidades.

 

2.4. A solução a ser contratada contempla as seguintes especificações técnicas:

2.4.1. ProdutoProduto: Microsoft Windows Server Standard.

2.4.2. Modelo de licenciamentoModelo de licenciamento: Licença Perpétua com Software Assurance por 36 meses.

2.4.3. Quantidade estimadaQuantidade estimada: 90 (noventa) licenças, conforme levantamento realizado no Estudo Técnico
Preliminar (2111021).

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃOFUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 

3.1. Este Termo de Referência foi elaborado em consonância com o Documento de Formalização da
Demanda - DFD (1905020) e o Estudo Técnico Preliminar (2111021) elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação, conforme o Ato da Mesa Diretora nº 71, de 2023, que regulamenta as Contratações de Solução de
Tecnologia da Informação no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o art. 44, §2º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃOJUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

 

4.1. JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA

 

4.1.1. A Resolução CLDF nº 34/1991, em seu artigo 21-A, incluído pela Resolução 312/2019, estabelece que
cabe ao Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (SEINF), entre outras responsabilidades, providenciar a
infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) necessária para a implantação de novos sistemas, com base na
gestão de capacidade e mudanças.

 

4.1.2. A evolução tecnológica tem intensificado a dependência das organizações em relação a sistemas de
informação e serviços oferecidos tanto na rede interna quanto na Internet. Na CLDF, as atividades são amplamente
suportadas pelo uso intensivo de informação e conhecimento. Assim, ampliar o uso e a disponibilidade de recursos de
TI faz parte da estratégica institucional para aumentar a eficiência da Casa e melhorar seus processos gerenciais.

 

4.1.3. A indisponibilidade de sistemas corporativos afeta diretamente a produtividade dos servidores e,
consequentemente, o desempenho institucional. Também impacta clientes externos, parceiros e usuários do portal da
CDLF, interessados em informações e serviços voltados à sociedade e a órgãos públicos.

 

4.1.4. Para assegurar a disponibilidade das soluções, é necessário oferecer suporte técnico proativo e reativo.
Nesse sentido, a Diretoria de Modernização e Inovação Digital - DMI - tem atuado continuamente na renovação do
parque computacional, investindo em gerenciamento, segurança, aquisição de novos produtos e tecnologias. Os
serviços de infraestrutura são revisados e atualizados regularmente para atender às metas e objetivos institucionais.
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4.1.5. No cenário atual, a CLDF, por meio da DMI, mantém uma infraestrutura híbrida, composta por softwares
livres (baseados em Linux) e proprietários (Microsoft), além de um conjunto de servidores físicos e virtuais. Esses
servidores sustentam serviços essenciais, como portais (Internet e Intranet), SEI, PLe, correio eletrônico, sistema de
arquivos, serviço de diretório, controle de acesso, CFTV, banco de dados, monitoramento, antivírus, entre outros.
Esses serviços são cruciais para a Casa, exigindo manutenção de alta qualidade, suporte técnico contínuo e evolução
tecnológica.

 

4.1.6. Segundo dados do SEINF (SEI 2003387), a infraestrutura Microsoft da CLDF conta com 43 máquinas
virtuais (VMs), que demandam 1,16 TB de memória RAM e 201 processadores físicos. Destas, 17 foram desativadas
ou estão em processo de desativação, restando 26 VMs em operação. Além disso, identificou-se a necessidade de
redundância para 10 VMs críticas, aumentando a confiabilidade, segurança e disponibilidade dos sistemas. Isso exige
a criação de 10 VMs adicionais, totalizando até 36 VMs para manter o ambiente atual com alta disponibilidade.

 

4.1.7. A CLDF dispõe de 240 licenças Windows Server Standard Pack 2 Core (provenientes do processo SEI
00001-00025005/2023-11), suficientes para licenciar 6 servidores e até 12 VMs, considerando que cada servidor pode
hospedar duas VMs. Assim, para atender plenamente a infraestrutura Microsoft da CLDF, seriam necessárias licenças
para mais 24 VMs24 VMs.

 

4.1.8. A contratação via Sistema de Registro de Preços (SRP) e a aquisição de licenças adicionais, além das 24
necessárias para sustentar o ambiente atual, justificam-se por dois fatores principais. Primeiro, a DMI recebe
demandas imprevisíveis para novos sistemas que exigem compatibilidade com o Windows Server. Um exemplo é o
projeto de "Modernização e ampliação do Sistema Digital de Monitoramento e Gravação de Imagens por Circuito
Fechado (CFTV)" (SEI nº 001-000777/2018), cuja especificação (SEI nº 1907399) exige o Windows Server. Segundo,
a aquisição de servidores físicos com maior capacidade de processamento, conduzida pelo processo SEI nº 00001-
00008362/2023-15, também utiliza o SRP. Esse modelo permite a compra de novos servidores conforme a
necessidade, tornando coerente que as licenças sejam adquiridas da mesma forma, considerando que as licenças
serão utilizadas para o licenciamento desses servidores, garantindo flexibilidade e escalabilidade. Ambas as
justificativas encontram embasamento no art. 3º, inciso III, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que
dispõe:

 

"Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

(...)

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração."

 

4.1.9. Diante desse cenário, torna-se essencial adotar um regime contratual que permita aquisições adicionais
conforme a demanda. A contratação por meio de uma Ata de Registro de Preços (ARP) se apresenta como a solução
mais eficiente para assegurar a evolução contínua da infraestrutura Microsoft da CLDF.

 

4.1.10. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSJUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1.10.1. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) fundamenta-se no art. 3º do Ato da
Mesa Diretora nº 62/2023, que determina sua adoção em contratações permanentes ou frequentes (inciso I) e
naquelas em que não seja possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração (inciso
III).

 

4.1.10.2. A CLDF, enquanto órgão de natureza estratégica, tem como premissa a constante modernização e
expansão de sua infraestrutura tecnológica para garantir a eficiência e continuidade de seus serviços institucionais.
Esse crescimento, no entanto, está sujeito a variáveis dinâmicas, incluindo demandas emergentes de diferentes
setores administrativos e legislativos. O Windows Server, como sistema operacional amplamente utilizado em
soluções críticas, é um exemplo dessa necessidade contínua, como evidenciado no processo SEI nº 001-000777/2018,
referente à "Modernização e ampliação do Sistema Digital de Monitoramento e Gravação de Imagens por Circuito
Fechado (CFTV)", cujo documento SEI nº 1907399 estabelece sua compatibilidade como requisito técnico essencial.
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4.1.10.3. A adoção do SRP para a aquisição dessas licenças permite que a CLDF atue de forma proativa,
assegurando disponibilidade imediata de recursos computacionais sem a necessidade de processos licitatórios
individualizados para cada nova demanda, reduzindo prazos e garantindo eficiência operacional. Além disso, tal
modalidade confere previsibilidade orçamentária, mitigando riscos de descontinuidade na execução de serviços
essenciais.

 

4.1.10.4. Ademais, a estratégia de contratação pelo SRP alinha-se ao princípio constitucional da continuidade do
serviço público, previsto no art. 37 da Constituição Federal, e ao disposto no art. 3º, inciso III, do Decreto nº
7.892/2013, que expressamente admite sua utilização quando não for possível determinar previamente o quantitativo
a ser adquirido. Essa abordagem se justifica ainda mais diante da necessidade de escalabilidade tecnológica, uma vez
que a expansão da infraestrutura de servidores físicos, formalizada no processo SEI nº 00001-00008362/2023-15,
também se dá por meio do SRP. Assim, garantir que as licenças do Windows Server sejam adquiridas pelo mesmo
regime contratual assegura não apenas coerência entre as estratégias de aquisição, mas também flexibilidade na
implementação de novas soluções, garantindo que a CLDF disponha da capacidade computacional necessária para
atender suas demandas institucionais, sem entraves administrativos.

 

4.1.10.5. Dessa forma, a contratação sob o modelo de SRP não apenas atende aos ditames legais aplicáveis, mas
também representa uma medida de governança eficiente e responsável, permitindo que a CLDF disponha da
infraestrutura necessária para o exercício de suas atribuições com segurança tecnológica e orçamentária.

 

4.1.11. Prazo para Intenção de Registro de Preço (IRP)Prazo para Intenção de Registro de Preço (IRP)

 
( ) PERMITIDA.
(X) VEDADA. Justificativa: A vedação à Intenção de Registro de Preço (IRP) justifica-se pelo fato de que a demanda
por licenças do Windows Server já foi devidamente analisada e quantificada no planejamento da contratação,
conforme preconiza o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que exige planejamento adequado e justificado para contratações
públicas. Além disso, considerando a urgência e a especificidade da aquisição, a abertura de IRP poderia atrasar o
processo, comprometendo a continuidade operacional dos serviços essenciais da CLDF.
 
4.1.12. Adesão de outros órgãos à Ata de Registro de Preço (ARP), observado o que prevê o Ato da Mesa
Diretora nº 62, de 2023, que regulamenta o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia.
 
( ) PERMITIDA.
(X) VEDADA. A vedação à adesão de outros órgãos à Ata de Registro de Preço (ARP) fundamenta-se na necessidade
de garantir o atendimento exclusivo às demandas da CLDF, evitando possíveis comprometimentos na disponibilidade e
no planejamento orçamentário da aquisição. O art. 86 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a adesão à ARP deve ser
previamente justificada e que deve haver compatibilidade entre as necessidades da entidade gestora e dos órgãos
participantes. Neste caso, a especificidade das licenças e sua relação direta com os sistemas internos da CLDF
justificam a limitação da aquisição exclusivamente para uso interno, garantindo maior controle sobre os recursos
públicos e assegurando conformidade com os princípios da eficiência e economicidade.
 
 

4.1.13. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO POR 36 MESESJUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO POR 36 MESES

 

4.1.13.1. A aquisição das licenças do Windows Server por um período de 36 meses  justifica-se por fatores
econômicos e administrativos que garantem maior previsibilidade orçamentária e proteção contra oscilações de
mercado.

4.1.13.1.1. Sensibilidade ao câmbio e aumento do dólarSensibilidade ao câmbio e aumento do dólar

4.1.13.1.1.1. As licenças do Windows Server são comercializadas pela Microsoft, uma empresa internacional,
tornando seus preços altamente sensíveis à variação cambial.

4.1.13.1.1.2. De acordo com dados do Banco Central do Brasil (link), a taxa de câmbio do dólar para real em
fevereiro de 2020 era de R$ 4,31, enquanto em fevereiro de 2025 atingiu R$ 5,72, representando um aumento
significativo de aproximadamente 32,7%32,7% em cinco anos.
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4.1.13.1.1.3. Esse aumento reflete a volatilidade do mercado, podendo impactar diretamente os custos das licenças
em futuras contratações. Ao optar por um contrato de 36 meses, que é o padrão adotado pela Microsoft e pelo
mercado, a CLDF protege-se contra possíveis novas elevações cambiais, garantindo um custo fixo e evitando
reajustes imprevisíveis.

4.1.13.1.2. Impacto da inflação (IPCA e IGP-M)Impacto da inflação (IPCA e IGP-M)

4.1.13.1.2.1. Ainda segundo o Bacen, o IGP-M acumulado no período de fevereiro de 2020 a janeiro de 2025 foi de
57% (link). Esse índice demonstra que os preços gerais da economia aumentaram significativamente nos últimos
anos.

4.1.13.1.2.2. Considerando essa tendência inflacionária, é razoável supor que os custos das licenças também
continuarão subindo. A contratação por 36 meses, portanto, permite mitigar esses efeitos ao travar os valores por um
período maior, resultando em economia para a Administração.

4.1.13.1.3. Facilidade de gestão e planejamento orçamentárioFacilidade de gestão e planejamento orçamentário

4.1.13.1.3.1. A renovação anual das licenças demandaria um novo processo de aquisição, exigindo tempo e recursos
administrativos para elaboração de novas contratações.

4.1.13.1.3.2. A extensão do contrato para 36 meses reduz a burocracia envolvida e melhora a previsibilidade
orçamentária, permitindo que a CLDF aloque recursos com maior eficiência.

4.1.13.1.4. Eficiência e continuidade operacionalEficiência e continuidade operacional

4.1.13.1.4.1. A renovação anual pode gerar períodos de incerteza, especialmente em caso de atrasos no novo
processo licitatório, o que pode comprometer a continuidade dos serviços essenciais da CLDF.

4.1.13.1.4.2. Com um período de 36 meses, a Administração assegura maior estabilidade operacional, evitando
interrupções e garantindo que as demandas tecnológicas sejam atendidas sem imprevistos.

4.1.13.2. Diante desses fatores, a contratação por 36 meses apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para
a CLDF, garantindo previsibilidade financeira, eficiência administrativa e proteção contra variações econômicas
adversas.

 

4.2. ALINHAMENTO DA SOLUÇÃO AO PDTI DA CLDFALINHAMENTO DA SOLUÇÃO AO PDTI DA CLDF

 
O objeto desta contratação está em consonância com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI 2024-
2025 da CLDF, conforme abaixo:
 

OBJ-OBJ-55 -  - Prover sustentação computacionalProver sustentação computacional

OBJ-OBJ-5.1 - 5.1 - Garantir sustentação e funcionamento do complexo computacional;

NECNEC Declarante Declarante NecessidadeNecessidade Função institucionalFunção institucional

 5.1.23
Diretoria de Modernização e
Informática - DMI

Realizar sustentação,
operação e monitoramento

dos equipamentos e
software do Datacenter.

Representação Legiferação
Fiscalização Administração
(operação chave) (+++)

ca,tm

 
 

4.3. RELAÇÃO ENTRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS RESPECTIVOS VOLUMES ERELAÇÃO ENTRE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E OS RESPECTIVOS VOLUMES E
CARACTERÍSTICAS DO OBJETOCARACTERÍSTICAS DO OBJETO

 

4.3.1. A determinação do volume de 90 licenças estimadas para esta contratação foi fundamentada em um
levantamento criterioso da infraestrutura de máquinas virtuais atualmente em uso, aliado à previsão de expansão
para contemplar cenários ideais de escalabilidade, disponibilidade e continuidade operacional. Esse processo
considerou tanto o parque tecnológico existente quanto a necessidade de garantir a redundância adequada para a
manutenção da alta disponibilidade dos serviços institucionais conforme detalhado no subitem 2.9 do ETP (2111021).

 

4.3.2. A infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) demanda um ambiente robusto e devidamente
licenciado para assegurar que os serviços essenciais permaneçam operacionais sem interrupções. A quantidade de
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licenças foi dimensionada não apenas para cobrir as máquinas virtuais em produção, mas também para contemplar
instâncias adicionais destinadas a garantir redundância e tolerância a falhas, além das demandas imprevisíveis
oriundas dos diversos setores da Casa, permitindo a implementação de estratégias de recuperação de desastres e
balanceamento de carga.

 

4.3.3. Por fim, a definição do número de 90 licenças reflete uma abordagem estratégica e preventiva,
assegurando que a organização disponha de um ambiente tecnológico flexível e preparado para atender às exigências
operacionais e regulatórias. Esse planejamento criterioso visa não apenas atender às demandas atuais, mas também
proporcionar uma base sólida para o crescimento sustentável e contínuo dos serviços institucionais.

 

4.4. FORMA DE CÁLCULO UTILIZADA PARA A DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO DE BENS E SERVIÇOS QUEFORMA DE CÁLCULO UTILIZADA PARA A DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO DE BENS E SERVIÇOS QUE
COMPÕEM A SOLUÇÃOCOMPÕEM A SOLUÇÃO

 

4.4.1. A definição da quantidade de licenças Windows Server Standard necessárias para atender à
infraestrutura Microsoft da CLDF foi realizada com base no levantamento do parque computacional atual,
considerando os servidores físicos, as máquinas virtuais em operação, as máquinas virtuais previstas para
redundância e as regras de licenciamento vigentes. As licenças serão utilizadas para licenciar os servidores físicos
adquiridos por meio do processo SEI 00001-00008362/2023-15.

4.4.2. Antes de apresentar os cenários, é importante ressaltar que a infraestrutura Microsoft da CLDF
atualmente é composta de 43 VMs, que, juntas, demandas 1,16 terabytes de memória RAM e 201 processadores
físicos. Dentre essas VMs, 17 foram desativadas ou estão em processo de desativação (após o processo de
desativação, restarão 101 processadores alocados). Além disso, será aplicada a técnica de redundância em 10 VMs
ativas, visando aumentar a confiabilidade, segurança e disponibilidade dos sistemas. Essa medida implica na
aquisição de licenças adicionais. Dessa forma, estima-se que serão necessárias 26 VMs26 VMs para atender minimamente a
infraestrutura atual, mas um quantitativo de 36 VMs36 VMs considerando um cenário ideal de alta redundância e
escalabilidade. O cálculo de licenças necessárias para satisfazer o número de VMs é detalhado abaixo:

 

A CLDF dispõe atualmente de 240 licenças do Windows Server Standard Pack 2 Core240 licenças do Windows Server Standard Pack 2 Core (processo SEI nº 00001-
00025005/2023-11), que cobrem um total de 480 núcleos físicos480 núcleos físicos:

240 licenças × 2 núcleos por licença = 480 núcleos físicos240 licenças × 2 núcleos por licença = 480 núcleos físicos

Considerando que cada servidor físico possui 80 núcleos80 núcleos, essas licenças permitem o licenciamento de até 6 servidores6 servidores:

480 núcleos ÷ 80 núcleos por servidor = 6 servidores480 núcleos ÷ 80 núcleos por servidor = 6 servidores

Como cada licença Windows Server Standard permite a execução de 2 máquinas virtuais (VMs)2 máquinas virtuais (VMs) por servidor
completamente licenciado, o total atual de licenças viabiliza a operação de:

6 servidores × 2 VMs = 12 VMs6 servidores × 2 VMs = 12 VMs

Contudo, a infraestrutura da CLDF exige a sustentação de pelo menos 24 VMs adicionaispelo menos 24 VMs adicionais, totalizando 36 VMs36 VMs em um
cenário com alta disponibilidade. Para atender a essa demanda, a nova modelagem propõe o uso de licenças Windowslicenças Windows
Server Standard Pack 16 CoreServer Standard Pack 16 Core, cada uma cobrindo 16 núcleos físicos.
Como cada servidor da CLDF possui 80 núcleos, são necessárias 5 licenças de 16 núcleos para licenciar completamente5 licenças de 16 núcleos para licenciar completamente
um servidorum servidor:

80 ÷ 16 = 5 licenças por servidor80 ÷ 16 = 5 licenças por servidor

Como cada servidor licenciado permite 2 VMs, para atender a 24 VMs base24 VMs base, seriam necessários:

24 ÷ 2 = 12 servidores24 ÷ 2 = 12 servidores

12 servidores × 5 licenças = 60 licenças12 servidores × 5 licenças = 60 licenças

Considerando o dinamismo do ambiente de TI da CLDF e a possibilidade de crescimento da infraestrutura, foi aplicado
um fator de ajuste de 50%fator de ajuste de 50% sobre essa estimativa base, como forma de garantir flexibilidade e escalabilidade:

60 licenças × 1,5 = 90 licenças60 licenças × 1,5 = 90 licenças
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Dessa forma, propõe-se a aquisição de até 90 licenças Windows Server Standard 2022 Pack 16 Coreaté 90 licenças Windows Server Standard 2022 Pack 16 Core, quantidade que
permite atender tanto às necessidades operacionais imediatas quanto à expansão previsível, sem comprometer a
continuidade dos serviços, a disponibilidade da infraestrutura ou a conformidade com os requisitos de licenciamento da
Microsoft.

 

4.4.3. Ou seja, considerando o cenário ideal de escalabilidade e alta disponibilidade, a CLDF precisará adquirir
90 licenças adicionais Windows Server Standard de 16 núcleos90 licenças adicionais Windows Server Standard de 16 núcleos, permitindo a criação de até 36 VMs estimadas para36 VMs estimadas para
atender a infraestrutura de TIatender a infraestrutura de TI.

 

4.5. RESULTADOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃORESULTADOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

4.5.1. Os resultados esperados com a aquisição de até 90 licenças Windows Server Standard (pack 16 core)90 licenças Windows Server Standard (pack 16 core)
incluem:

4.5.1.1. Licenciamento adequado: Licenciamento adequado: Garantir que a infraestrutura de servidores da organização esteja em total
conformidade com as exigências legais e regulamentares de licenciamento da Microsoft, evitando problemas de
legalidade, multas e interrupções operacionais devido a questões de compliance.

4.5.1.2. Suporte técnico: Suporte técnico: A contratação assegura acesso ao suporte técnico da Microsoft durante o período de
validade das licenças, permitindo a resolução ágil de problemas e o recebimento contínuo de atualizações essenciais
para o ambiente de TI.

4.5.1.3. Segurança e estabilidade: Segurança e estabilidade: As licenças Standard proporcionarão à organização a capacidade de manter
seus servidores atualizados e protegidos contra ameaças cibernéticas, beneficiando-se de atualizações regulares de
segurança e aprimoramentos de desempenho.

4.5.1.4. Escalabilidade e flexibilidade: Escalabilidade e flexibilidade: Com o licenciamento Standard, a organização terá flexibilidade e
escalabilidade, garantindo que sua infraestrutura de TI acompanhe o crescimento das operações sem restrições ou
interrupções.

4.5.1.5. Redução de riscos operacionais: Redução de riscos operacionais: A implementação de um sistema devidamente licenciado mitiga riscos
relacionados ao uso de software não licenciado ou inadequado, protegendo a organização contra vulnerabilidades de
compliance e garantindo operações confiáveis.

4.5.1.6. Integração com sistemas existentes: Integração com sistemas existentes: A contratação das licenças Standard assegura plena
compatibilidade com os sistemas desenvolvidos e implantados na plataforma Microsoft, eliminando a necessidade de
migrações complexas ou ajustes estruturais que possam impactar a continuidade operacional.

4.5.1.7. Custo-benefício e viabilidade econômica: Custo-benefício e viabilidade econômica: A análise realizada demonstrou que a aquisição de até 9090
licenças Windows Server Standard (pack 16 core)licenças Windows Server Standard (pack 16 core) apresenta viabilidade econômica, com um valor estimado de R$R$
1.059.723,001.059.723,00.

 

4.5.2. Esses resultados garantem eficiência operacional, segurança e conformidade, alinhando-se às
estratégias tecnológicas e organizacionais de médio e longo prazo, consolidando a infraestrutura de TI como um pilar
de suporte para as operações da instituição.

 
 

4.6. DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃODO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

 

Não se aplica.

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

5.1. Os requisitos da contratação constam do ANEXO I deste Termo de Referência.
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6. RESPONSABILIDADESRESPONSABILIDADES

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTECONTRATANTE:

6.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato, quando aplicável, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

6.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens ou
equivalentes, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.3. receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas.

6.1.4. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando
ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável.

6.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato.

6.1.6. comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução
de TI.

6.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TI por parte da
CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

6.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à CLDF, incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em
que isso não ocorrer.

 

6.2. São obrigações da CONTRATADACONTRATADA:

6.2.1. indicar formalmente Preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela
fiel execução do contrato.

6.2.2. executar os serviços descritos no contrato nos prazos máximos nele determinados.

6.2.3. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.2.4. reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

6.2.5. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão.

6.2.6. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

6.2.7. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TI.

6.2.8. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TI
durante a execução do contrato.

6.2.9. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TI sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de
dados e as bases de dados à CLDF.

6.2.10. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações.

6.2.11. cumprir todos os requisitos descritos no contrato, responsabilizando-se pelas despesas de deslocamento
de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional
para a CONTRATANTE.

6.2.12. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos
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serviços.

6.2.13. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados,
uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE.

6.2.14. fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, relativas ao cumprimento do objeto.

 
 

7. PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

 

7.1. A CONTRATADA deverá observar as disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé
na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

7.2. A CONTRATADA deverá observar as disposições do Ato da Mesa Diretora no 85/2022 e suas alterações
posteriores, que regulamenta a aplicação Lei nº 13.709/2018 no âmbito da CLDF.

7.3. A CLDF figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à CONTRATADA para
tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. A CONTRATADA será Controladora dos dados com
relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento.

7.4. A CONTRATADA está obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou
prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105/2001 e da LGPD, cujos teores declaram ser de seu inteiro
conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou
que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na
forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.

7.5. Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término contrato, no âmbito e nos
limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

III - Uso exclusivo do Controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

7.6. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à CONTRATADA, e
não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à Administração do contrato para que
decida previamente sobre a questão.

7.7. A Câmara Legislativa e aqueles que, sob sua determinação, atuarem na condição de Operadores de
tratamento de dados pessoais, devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATOMODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 

8.1. ROTINAS DE EXECUÇÃOROTINAS DE EXECUÇÃO

8.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será convocada a
reunião inicial de alinhamento c.om o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

8.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN nº 01/2019
SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos da convocação via Ofício, podendo ser prorrogada a critério da
CLDF.

8.1.3. Além da reunião inicial, a CONTRATANTE poderá agendar outras reuniões com representantes da
CONTRATADA para tratar de assuntos relacionados ao objeto deste instrumento;

8.1.4. A execução dos serviços, incluindo os meios necessários para esse fim, será solicitado por meio da
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emissão de Ordens de Serviço, conforme a demanda da CONTRATANTE e deverá ser atendido pela Contratada no
prazo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento.

 
 

8.2. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃOMECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

 

8.2.1. O modelo de prestação de serviços prevê que a CONTRATADA seja integralmente responsável pela
gestão de seu pessoal em todos os aspectos, sendo vedado à equipe da CONTRATANTE, formal ou informalmente,
qualquer tipo de ingerência ou influência sobre a administração da mesma, ou comando direto sobre seus
empregados, fixando toda negociação na pessoa do preposto da CONTRATADA ou seu substituto.

8.2.2. As reuniões poderão ser presenciais ou virtuais, conforme interesse da Contratante. Quando virtuais,
será utilizada a plataforma designada pela CONTRATANTE.

8.2.3. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os
seguintes:

8.2.3.1. Ordem de Fornecimento de Serviço;

8.2.3.2. Ata de Reunião;

8.2.3.3. Ofício;

8.2.3.4. Sistema de abertura de chamados;

8.2.3.5. E-mails e Cartas;

8.2.3.6. Whatsapp, Telegram ou outro aplicativo de chat designado pela CONTRATANTE;

8.2.4. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de Ordem de
Fornecimento de Serviço ou outro documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu substituto, designado pela
CONTRATADA.

 

8.3. PAGAMENTOPAGAMENTO

 

8.3.1. Os critérios de medição e pagamento, que será efetuado em função dos resultados obtidos, serão
tratados no Modelo de Gestão do Contrato, constante deste Termo de Referência.

 

8.4. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇAMANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

 

8.4.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar,
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos.

 

8.4.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes na CLDF, a ser assinado pelo representante legal da CONTRATADA, e
Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação,
encontram-se nos ANEXOS II e III deste TR.

 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOMODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
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apostila.

9.3. As comunicações entre a CLDF e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. A CLDF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, observando-se, em especial, as rotinas a seguir:

9.5.1. O Fiscal Técnico do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso II do art. 34 do AMD no

71/2023 da CLDF, acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.5.2. O Fiscal Técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

9.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal Técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.5.4. O Fiscal Técnico do contrato informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

9.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal
Técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do contrato.

9.5.6. O Fiscal Administrativo do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso IV do art. 34 do
AMD no 71/2023 da CLDF, verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal Administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

9.5.8. O Gestor do contrato, além de exercer as atividades elencadas no inciso I do art. 34 do AMD no 71/2023
da CLDF, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.5.9. O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.5.10. O Gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.5.11. O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais Técnico,
Administrativo e Requisitante quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas.

9.5.12. O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.5.13. O Gestor do contrato, com auxílio dos fiscais, elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

9.5.14. Para a gestão e fiscalização do contrato serão utilizados o Contrato assinado, o Edital do Pregão e os
relatórios com as informações necessárias para a gestão e fiscalização.

 

9.6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃOCRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
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9.6.1. Serão aceitos para fins de emissão do Termo de Recebimento Definitivo a disponibilização das licenças
previstas no instrumento contratual e requeridas à Contratante que estejam ativas e funcionalmente aptas às
necessidades a que se destinam nas especificações e funcionalidades estabelecidas neste Termo.

9.6.2. Abaixo, são informados os indicadores mensuráveis estabelecidos pela CLDF para aferir objetivamente
os resultados pretendidos com a contratação:

 

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZOIAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

TópicoTópico DescriçãoDescrição

FinalidadeFinalidade
Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na
Ordem de Serviço.

Meta a cumprirMeta a cumprir IAP igual ou superior a 90 %.

Instrumento de mediçãoInstrumento de medição
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de
amostragem ou outros procedimentos de inspeção.

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamento
É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida
dentro do prazo em relação à quantidade total atendida no período de
referência.

PeriodicidadePeriodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo (métrica)Mecanismo de Cálculo (métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
 
Onde:
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo
estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período de
referência;
ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de
encerramento para o período de referência.

ObservaçõesObservações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão
considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de VigênciaInício de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no pagamento e SançõesFaixas de ajuste no pagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura.
 IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura.
 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura.
 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura.

 

9.6.3. A utilização dos índices não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

9.6.4. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços/treinamentos realizados.

9.6.5. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.6.6. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização técnica, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

 

9.7. DO RECEBIMENTODO RECEBIMENTO

 

9.7.1. O prazo de disponibilização dos documentos que comprovem o fornecimento do licenciamento e todas
as demais obrigações da CONTRATADA será de no máximo 20 (vinte) dias úteis a partir da abertura da Ordem de
Fornecimento de Serviço.

9.7.1.1. No caso dos serviços de Implantação e Migração e Treinamento, a CONTRATANTE poderá fixar prazo
divergente, observando os respectivos Planos apresentados pela CONTRATADA.

9.7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias úteis, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
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administrativo.

9.7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da
CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem o valor a ser pago.

9.7.4. Não havendo a necessidade da verificação para fins de recebimento provisório ou não sendo elaborado
o termo detalhado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
prazo.

9.7.5. O fiscal técnico do contrato, com auxílio do fiscal requisitante, realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

9.7.7. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do contrato.

9.7.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

9.7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e aos repasses de conhecimento exigíveis.

9.7.11. Os serviços ou materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pela CLDF, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades

9.7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 dias úteis, contados do Recebimento
Provisório, pelo Gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

9.7.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
requisitante, no cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas;

9.7.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.7.12.3. Emitir Termo Circunstanciado ou equivalente para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.7.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

9.7.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização.

9.7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.7.16. Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o Gestor deverá emitir
comunicação à CONTRATADA, indicando as desconformidades e cláusulas contratuais pertinentes, solicitando as
respectivas correções.

 

DMI - Termo de Referência -  AMD 71/2023 - v5 (2112363)         SEI 00001-00046559/2024-33 / pg. 13
34



9.8. PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DEPROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE
CARÁTER TÉCNICO E DA CONFORMIDADE DO MATERIALCARÁTER TÉCNICO E DA CONFORMIDADE DO MATERIAL

9.8.1. A critério da CLDF, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as funcionalidades e a
especificação proposta neste TR.

9.8.2. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo:

9.8.2.1. A análise de conformidade dos serviços prestados, observando as especificações técnicas e demais
aspectos do Edital;

 

9.9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.9.1. Os licitantes ou contratados serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos
termos do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem comprometimento de interesses
da CLDF;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da
CLDF;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.9.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia
do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021:

I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante descumprir com
quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade
mais grave;

II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma deste Ato, que não poderá ser inferior a
0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso III deste subitem.

9.9.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo subitem.

9.9.4. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 9.10.1 deste instrumento têm
as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 9.10.1, compreende o atraso no início da
execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;
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b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da
administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou
consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista
no inciso II do subitem 9.10.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.

III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 9.10.1, compreende a recusa da
prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova
contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo.

IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV do subitem 9.10.1,
sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual,
ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis, compreende:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
prevista no inciso V do subitem 9.10.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da
licitação ou da execução contratual, compreende:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as
amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame

VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no inciso VII
do subitem 9.10.1, considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em
consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite
de 30 dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da
contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos,
sujeitando-se a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da contratação,
considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à Administração aceitar ou não o objeto em
atraso;

c) No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias
de atraso sem a aplicação da penalidade de multa.

 

VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no inciso IX do
subitem 9.10.1, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em
erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do mesmo subitem.

VIII- O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no
inciso X do subitem 9.10.1, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame
ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução
contratual.
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9.9.5. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. Eventuais
justificativas para o atraso incorrido pelo contratado apenas serão analisadas após a efetiva entrega do bem ou
serviço e durante a fase destinada à defesa prévia.

9.9.6. Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a
aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado do art. 75,
inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver valor a ser repassado à empresa suficiente para
cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade.

9.9.7. Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação, que compreende
todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de licitação até a publicação do resultado, estão
sujeitos às seguintes penalidades:

I – multa pecuniária, sobre o valor estimado da contratação, de:

a) 5% no caso de omissão, culposa ou dolosa, no envio de amostra convocada ou na documentação de
habilitação exigida no certame após o aceite da proposta;

b) 15% no caso de o fornecedor apresentar documentação falsa, comportar- se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal;

II – impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, para o licitante que
descumprir as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com
adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo das condutas e períodos sancionatórios:

a) abandonar o certame após convocação de amostra: 6 meses;

b) não entregar documentação exigida para o certame após o aceite da proposta: 6 meses;

c) apresentar documentação falsa: 24 meses;

d) comportar-se de modo inidôneo: 24 meses;

e) cometer fraude fiscal: 36 meses;

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso II deste subitem, quando o licitante:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa;

b) fraudar a licitação;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013.

 

9.9.8. As sanções previstas no subitem 9.10.2 deste instrumento serão aplicadas, na fase contratual, que
compreende todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da licitação ou do recebimento da
nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a CLDF, incluídas as
obrigações de garantia, de acordo com as disposições seguintes:

I - A advertência, prevista no inciso I do subitem 9.10.2 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de inexecução parcial correspondente a:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

b) falta de providência de reposição de pessoal;

 

II - A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deverá
ter como base a parte inadimplida.

III - O impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal, previsto no inciso III do subitem 9.10.2, será
aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 9.10.1
deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV - A declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do subitem 9.10.2, será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 9.10.1 deste instrumento, bem como
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pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido subitem que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III do subitem 9.10.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 

9.9.9. As infrações definidas no subitem 9.10.1 serão sancionadas de acordo com as disposições seguintes em
conjunto com os critérios estabelecidos no subitem 9.10.10 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras
disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato/nota de
empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito
Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato/nota de empenho;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis
de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 (seis)
meses;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade
de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal
pelo período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do contrato/nota de empenho;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5%
do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e
multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou contrato;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação.

9.9.10. A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada no caso concreto,
considerando:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.9.11. A multa é calculada pela incidência do percentual preestabelecido sobre base de cálculo equivalente à
parte inadimplida, salvo disposição em contrário.

9.9.12. A sanção prevista no inciso III do subitem 9.10.2 deste Ato pode, se justificável a imposição de
penalidade mais grave, ser convertida na sanção prevista no inciso IV do mesmo subitem, pelo prazo mínimo de 3
anos e máximo de 6 anos.

9.9.13. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.9.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem,
justificadamente e à discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que
tal medida não frustre o caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.
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9.9.15. São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena- base, para cada agravante, até o limite
máximo da sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes situações:

I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às condições
do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no ato convocatório;

II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;

IV – a reincidência;

V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

9.9.16. Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de responsabilizado
definitivamente por infração anterior.

9.9.17. Para efeito de reincidência:

I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, se imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

9.9.18. São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das penalidades
impostas, quanto o infrator:

I – não for reincidente;

II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento

III – reparar o dano antes do julgamento;

IV – confessar a autoria da infração.

9.9.19. Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou que já tenha sido reabilitado.

9.9.20. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeita o
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer
caso, as demais infrações como circunstância agravante.

9.9.21. Não se aplica a regra prevista no subitem 9.10.20 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

9.9.22. O disposto no subitem 9.10.20 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória
cumulativamente à sanção mais grave.

 
 

9.10. FORMA DE PAGAMENTOFORMA DE PAGAMENTO

9.10.1. O pagamento será efetuado pela CLDF, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, de
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, em até 20 dias úteis, contados do recebimento definitivo, e no valor
correspondente ao somatório dos serviços efetivamente executados, segundo as medições efetuadas pela
fiscalização.

9.10.2. O valor total estimado pela aquisição de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core
ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses é de R$ 1.059.723,00R$ 1.059.723,00. O pagamento será realizado em parcela
única, proporcionalmente à quantidade adquirida e efetivamente entregue, conforme as necessidades da CLDF.

9.10.3. É requisito para o pagamento de cada uma das Faturas a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
pela Contratante.

9.10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.10.4.1. o prazo de validade;

9.10.4.2. a data da emissão;
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9.10.4.3. os dados do contrato e do órgão CLDF;

9.10.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.10.4.5. o valor a pagar; e

9.10.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

9.10.5.1. da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.10.5.2. da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT); e

9.10.5.3. do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à nota fiscal ou
fatura a ser paga pela Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, se for o caso.

9.10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data final do período de adimplemento até a data do
efetivo pagamento.

9.10.7. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

9.10.8. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação ou quando existir
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

9.10.9. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de
responsabilidade da Contratada relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência de irregular
execução contratual.

 

9.11. INDICAÇÃO ESTRUTURA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOINDICAÇÃO ESTRUTURA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.11.1. A fiscalização do contrato, objeto deste Termo de Referência, será realizada pelo(a):

9.11.1.1. Comissão de Fiscalização, constituída pelo Gestor do contrato e os fiscais Técnico, Administrativo e
Requisitante, incluindo seus substitutos.

 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
 
10.1. O valor total estimado para a aquisição de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core
ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses é de R$ 1.059.723,00R$ 1.059.723,00, conforme demonstrado no Mapa de Preços
(SEI 2112299) realizada pelo Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - SEINF. 
 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da CLDF.

11.1.1.1. Programa de Trabalho: 0.01.126.8204.2557.2627 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TI -
CLDF

11.1.1.2. Elemento de Despesa: 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.

 

11.2. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROCRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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EventosEventos Prazo EstimadoPrazo Estimado Valor EstimadoValor Estimado

Emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) -
Quantitativo mínimo inicial (60 licenças)

20 (vinte) dias úteis R$ 706.482,00R$ 706.482,00

Emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) -
Quantitativo sob demanda até o máximo adicional (30 licenças)

20 (vinte) dias úteis R$ 353.241,00R$ 353.241,00

 
 

12. REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATOREGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 

12.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

 
 

12.2. DA PROPOSTA DE PREÇOSDA PROPOSTA DE PREÇOS

12.2.1. As propostas deverão ser apresentadas com as quantidades, contemplando o valor unitário de cada
item, e o valor global, em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, impostos, taxas, fretes,
seguros, encargos trabalhistas e sociais e demais custos que incidam direta ou indiretamente, implícita ou
explicitamente, sobre o objeto de contratação;

12.2.2. A fim de dar uniformidade às apresentações das propostas comerciais, elas deverão ser apresentadas
conforme modelo abaixo:

 

ITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

MÉTRICAMÉTRICA
OUOU

UNIDADEUNIDADE
MEDIDAMEDIDA

QUANTITATIVOQUANTITATIVO
MÍNIMO A SERMÍNIMO A SER
ADQUIRIDOADQUIRIDO
NO PERÍODONO PERÍODO

QUANTITATIVOQUANTITATIVO
MÁXIMOMÁXIMO

ADICIONAL AADICIONAL A
SERSER

ADQUIRIDOADQUIRIDO
NO PERÍODO,NO PERÍODO,

SOB DEMANDA,SOB DEMANDA,
CASO SEJACASO SEJA

NECESSÁRIONECESSÁRIO

QUANTITATIVOQUANTITATIVO
TOTALTOTAL

VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

1

Windows Server
Standard Core
ALng LSA 16L
( S G D MS.5.0-
A0686)

16 core 60 30 90
R$
11.774,70

R$
1.059.723,00

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORFORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTAFORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO,  sob a forma ELETRÔNICA - Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

 

13.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

13.3. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, idônea,
estabelecida em território nacional, que comprove ter a LICITANTE fornecido licenças/subscrições de serviços das
soluções Windows Server Standard, em características e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação, na
quantidade mínima de 50% do total de licenças previsto neste Termo de Referência , para órgãos da Administração
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Pública direta ou indireta no modelo de licenciamento Microsoft Enterprise Agreement. Será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura da licitação,
contendo as seguintes informações:

13.3.1. nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente;

13.3.2. data da emissão do atestado;

13.3.3. assinatura e identificação do signatário (Ex: nome, telefone, cargo e função que exerce junto à
empresa/órgão emitente);

13.3.4. descrição do objeto fornecido, compatível com o objeto desta licitação; e

13.3.5. período da prestação dos serviços.

13.4. Os ATESTADOS devem comprovar que a empresa forneceu o serviço de suporte Windows ServerWindows Server
StandardStandard para empresas/entidades/órgãos da administração pública.

 
 

14. DO REAJUSTEDO REAJUSTE

14.1. Não haverá reajuste do preço contratado.

 

15. DA VISTORIADA VISTORIA

 

15.1. Para conhecimento das características do objeto e a adequada elaboração de sua proposta, recomenda-
se que o interessado realize vistoria nos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor desta Câmara
Legislativa, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3348-8558 ou 3348-8655 ou 3348-
9258 ou 3348-9257.

15.2. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação do processo aquisitivo,
entretanto, será exigida no edital a DECLARAÇÃO do licitante que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a realização do serviço, conhecendo todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
do objeto deste instrumento, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da
inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não
previstas.

 
 

16. GARANTIA CONTRATUALGARANTIA CONTRATUAL

 

16.1. A contratada deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em até 10 (dez)
dias úteis após sua assinatura, na forma do art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O prazo estabelecido no subitem acima não se aplica nos casos em que a CONTRATADA optar pela
modalidade seguro-garantia. Nesse caso, a prestação da garantia deverá ocorrer no prazo de 1 (um) mês contado da
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, em conformidade com o estabelecido no § 3º
do art. 96 da Lei 14.133/21

 

17. SUBCONTRATAÇÃOSUBCONTRATAÇÃO

 

17.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

18. RESPONSÁVEISRESPONSÁVEIS
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃOEQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

INTEGRANTEINTEGRANTE NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA LOTAÇÃOLOTAÇÃO RAMALRAMAL

RequisitanteRequisitante Airton Bordin Junior 23.994 SEINF 8321
TécnicoTécnico Fábio Virgílio de Souza Neves 24.554 SEINF 8325
AdministrativoAdministrativo Carlos Henrique da Silva Junior 24.418 DAF 8558
 
 

NOME DA ÁREA TÉCNICANOME DA ÁREA TÉCNICA
DE TIDE TI

NOME DO CHEFE OU SUBSTITUTONOME DO CHEFE OU SUBSTITUTO MATRÍCULAMATRÍCULA RAMALRAMAL

SEINF Airton Bordin Junior 23.994 8321
 

19. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADEAPROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

 
Aprovo este Termo de Referência e atesto sua conformidade às disposições do AMD no 71 de 2023 da CLDF, bem
como à Lei 14.133/2021.

 

WALÉRIO OLIVEIRA CAMPORÊSWALÉRIO OLIVEIRA CAMPORÊS
Diretor da DMI

ANEXO I – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOANEXO I – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1  1.1  REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICAREQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA
 

A solução Windows Server StandardWindows Server Standard deve incluir o fornecimento de chaves de ativação, download dos
produtos e acesso às plataformas necessárias para gerenciamento e atualização de software.

 

 
1.2  1.2  REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃOREQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO
 

Não se aplica, uma vez que a contratação é para o fornecimento de licenças e serviços associados, não
exigindo um projeto de implementação específico.

 
1.3  1.3  REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃOREQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO

 

Não se aplica, pois não há a necessidade de implantação de hardware ou software adicional.

 
1.4  1.4  REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃOREQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO
     

A contratação deve assegurar suporte técnico e manutenção, minimamente, nos padrões de mercado
oferecidos pela Microsoft, incluindo garantia de funcionamento durante o período contratual.

 
1.5  1.5  REQUISITOS DE CAPACITAÇÃOREQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
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Não se aplica, visto que as licenças com as características especificadas já são plenamente utilizadas pela
equipe.

 

1 . 6  1 . 6  REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA EQUIPE QUE EXECUTARÁ OS SERVIÇOS RELACIONADOS ÀREQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA EQUIPE QUE EXECUTARÁ OS SERVIÇOS RELACIONADOS À
SOLUÇÃO DE TISOLUÇÃO DE TI

 

Não se aplica, pois o suporte técnico e os serviços relacionados serão executados pela CONTRATADA.

 
 
1.7  1.7  REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE QUE PROJETARÁ, IMPLEMENTARÁ E IMPLANTARÁ A SOLUÇÃO DE TIREQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE QUE PROJETARÁ, IMPLEMENTARÁ E IMPLANTARÁ A SOLUÇÃO DE TI

 

Não se aplica, uma vez que não haverá projeto, implementação ou implantação pela equipe da contratante,
sendo estes serviços realizados pela CONTRATADA, se necessário.

 

1.8  1.8  REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHOREQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO
 

Após a assinatura do contrato, será realizada uma reunião inicial de alinhamento para nivelar os
entendimentos sobre as condições estabelecidas no contrato e esclarecer possíveis dúvidas. O início da execução do
serviço será solicitado via Ordem de Serviço.

 

1.9  1.9  REQUISITOS DE SEGURANÇA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADEREQUISITOS DE SEGURANÇA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
 

A solução deve atender aos princípios e procedimentos da Política de Segurança da Informação da CLDF
(POSID), garantindo a segurança e privacidade dos dados.

 
1.10       1.10       REQUISITOS DE NEGÓCIOREQUISITOS DE NEGÓCIO

 

A solução deve ser adequada para sustentar o parque computacional da contratante, garantindo alta
disponibilidade e operação contínua 24/7, com capacidade de atualização durante o período contratual.

 
1.11       1.11       REQUISITOS LEGAISREQUISITOS LEGAIS

 

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, ao
AMD no 71/2023 da CLDF, à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras
legislações aplicáveis.

 

A Contratada deverá possuir contrato ativo do tipo Enterprise Agreement (EA)contrato ativo do tipo Enterprise Agreement (EA) com a Microsoft, o qual o
habilite a comercializar licenças do sistema operacional Windows Server Standard – Pack 16 CoreWindows Server Standard – Pack 16 Core. A comprovação
deverá ser feita mediante apresentação de declaração emitida pela Microsoft ou pelo distribuidor autorizado,
atestando a existência e vigência do contrato EA, em nome da Contratada.

 
1.12       1.12       REQUISITOS TEMPORAISREQUISITOS TEMPORAIS
 

O início da execução dos serviços deve se dar no prazo máximo de 10 (dez dias) corridos, a contar do
recebimento da ordem de serviço (OS) ou equivalente, emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente, desde que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

 
1.13       1.13       REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAISREQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

 

Toda a execução contratual, incluindo o suporte técnico e interface da solução deverá ser realizado e
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executado em língua portuguesa (Português do Brasil);

A adoção de ferramentas tecnológicas modernas e inovadoras contribuem de forma direta com a
sustentabilidade do planeta, através de ambiente totalmente digital, de forma segura, ágil e minimizando a
necessidade de impressões, contribuindo para as ações de sustentabilidade da CLDF. No entanto, é importante
ressaltar que a implementação e o uso de qualquer solução tecnológica devem seguir boas práticas de
sustentabilidade e responsabilidade ambiental, alinhadas aos princípios de preservação e proteção do meio ambiente,
considerando a eficiência energética e o gerenciamento adequado de resíduos eletrônicos.

 
 
 

ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSOANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO

 

CONTRATO NCONTRATO Noo  

GESTOR DO CONTRATOGESTOR DO CONTRATO  MATRÍCULAMATRÍCULA  

CONTRATADACONTRATADA  CNPJCNPJ  

 
DO OBJETODO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a
serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de quaisquer informações de propriedade da
CONTRATANTE e disponibilizadas por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do contrato
celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011, os Decretos 7.724, de
16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação
classificada em qualquer grau de sigilo, e normas internas pertinentes ao assunto.

A CONTRATADA se compromete, por intermédio do presente instrumento, a não divulgar sem autorização
quaisquer informações de propriedade da CONTRATADA, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 

DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do contrato principal.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto
à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as
divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da
moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos
firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no
sentido de que:

I - A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as
atividades da CONTRATADA;

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as
informações requeridas pertinentes ao contrato.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo;

IV - Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação
brasileiras pertinentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;

VI - Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não
descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e
com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;
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VII - O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante,
para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais
disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao contrato principal;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em
obrigação de divulgar informações para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo
entre si.

 

CLÁUSULA PRIMEIRACLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATADA reconhece que, em razão da sua prestação de serviços à CLDF, consoante o Contrato ao
qual esse termo de vincula, mantém ou poderá manter contato com informações sigilosas nos termos lei, normas e
regulamentos. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser
divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo servidores da CLDF e empregados da CONTRATADA, sem a
expressa e escrita autorização do representante legal signatário do contrato ora referido.

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido direta
ou indiretamente na execução do contrato, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob
quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao cumprimento do contrato.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação
sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal dos servidores da
CLDF que atuarão diretamente na execução do contrato sobre a existência deste TERMO bem como da natureza
sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento
de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente
autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte
em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e
quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA,
direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da
execução do contrato.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das informações,
no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que
não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções
adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do
impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou
utilização das informações por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso
tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório
determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações.

 

CLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDA

As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito da CLDF que,
por sua natureza, não são ou não deveriam ser de conhecimento de terceiros, tais como:
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I. Peças que compõem os autos de processos legislativos e administrativos;

II. Outras informações de natureza financeira, administrativa, contábil e jurídica;

III. Senhas, topologias, endereços de rede, formas de acesso aos serviços internos, etc;

III. O TERMO DE COMPROMISSO também abrange toda informação escrita, verbal, ou em linguagem
computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir,
mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de
computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros
e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CLDF e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao contrato, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a
ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do contrato
celebrado entre as partes.

 

CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA

A CONTRATADA reconhece que as referências dos incisos da Cláusula Segunda deste Termo são meramente
exemplificativas, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou venham ser como tal definidas no
futuro devem ser mantidas sob sigilo.

Parágrafo Único - Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, a
CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal da
CLDF, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa da CLDF poderá ser
interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos.

 

CLÁUSULA QUARTACLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA reconhece que está ciente de que deverá seguir a Política de Segurança da Informação da
CLDF, assim como todos os seus documentos acessórios já criados ou que venham a ser criados.

Parágrafo Único – A CONTRATADA declara que seguirá todas as políticas, normas e procedimentos de
segurança da informação definidos e/ou seguidos pela CLDF, vigentes ou que venham a ser criados.

 

CLÁUSULA QUINTACLÁUSULA QUINTA

A CONTRATADA recolherá, ao término do respectivo contrato principal, para imediata devolução à CLDF, todo
e qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matéria sigilosa a este relacionada,
registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou
posse, seja de seus empregados, prestadores de serviço, fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com a
CONTRATADA, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve
acesso enquanto contratado pela CLDF. Todos os equipamentos utilizados para a realização dos serviços do contrato
deverão ter dados temporários apagados, e poderão ser conferidos pela equipe técnica da CLDF após o termino dos
serviços.

Parágrafo Único - A CONTRATADA determinará a todos os seus empregados, e prestadores de serviços que
estejam, direta ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços objeto do contrato, a observância do
presente instrumento e a assinatura de Termos de Ciência individuais, adotando todas as precauções e medidas para
que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente observadas.

 

CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA

A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente à CLDF qualquer violação das regras de sigilo ora
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de
seus empregados e preposto.

 

CLÁUSULA SÉTIMACLÁUSULA SÉTIMA

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, bem como o descumprimento de quaisquer das
cláusulas do presente instrumento, devidamente comprovado, possibilitará a imediata aplicação de penalidades
previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na
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rescisão do contrato firmado entre as partes.

Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas
as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades
administrativa, civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo
das demais sanções legais cabíveis, conforme legislação vigente.

 

CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do
contrato. Ou seja, as obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo
contratual entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE e abrangem as informações presentes e futuras.

 

CLÁUSULA NONACLÁUSULA NONA

A CONTRATADA se compromete no âmbito do contrato objeto do presente instrumento, a apresentar à CLDF
termo de ciência individual de adesão e aceitação das presentes cláusulas, de cada integrante ou participante da
equipe que prestar ou vier a prestar os serviços especificados neste contrato.

 

ASSINATURAASSINATURA
 
Declaro manter sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na Câmara Legislativa do Distrito Federal.
 
Representante Legal da Contratada:Representante Legal da Contratada:
Nome:Nome:
Cargo/Função:Cargo/Função:
CPF:CPF:
Telefone:Telefone:
E-mail:E-mail:
 
 

ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIAANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA

 
 

CONTRATO NCONTRATO Noo  DATADATA  

GESTOR DO CONTRATOGESTOR DO CONTRATO  MATRÍCULAMATRÍCULA  

CONTRATADACONTRATADA  CNPJCNPJ  

 
 
 
Por este instrumento, os funcionários abaixo declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na Contratante.

 

 

FUNCIONÁRIOS

 

__________________________________

<nome>

 

 

___________________________________

<nome>
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__________________________________

<nome>

 

___________________________________

<nome>

 
 
 
 

 

 

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO PARA APRESENTAÇÃO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICAANEXO IV - MODELO SUGERIDO PARA APRESENTAÇÃO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA  (caso aplicável)(caso aplicável)

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAÇÃO)ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAÇÃO)

 

Atestamos (ou Declaramos) que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
_________________, inscrição estadual nº ________________, estabelecida no (a)__________________________
prestou serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa).
 
Atestamos (ou Declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente,
nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.
 
Local e data
 

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 
Observações:
1) Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido(a) em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor; e
2) O objeto da contratação deve estar explícito no atestado/declaração de capacidade técnica.

 
 
Conforme AMD nº 71, de 2023, art. 13, § 6º, o Termo de Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da
Contratação e pelo Chefe da respectiva Área Técnica de TI e aprovado pelo Chefe da Área de TI.
 
Conforme AMD nº 71, de 2023, art. 13, § 6º, o Termo de Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da
Contratação e pelo Chefe da respectiva Área Técnica de TI e aprovado pelo Chefe da Área de TI.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR - Matr. 24418CARLOS HENRIQUE DA SILVA JUNIOR - Matr. 24418, IntegranteIntegrante
AdministrativoAdministrativo, em 24/04/2025, às 15:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por FABIO VIRGILIO DE SOUZA NEVES - Matr. 24554FABIO VIRGILIO DE SOUZA NEVES - Matr. 24554, Consultor(a)Consultor(a)
Técnico-LegislativoTécnico-Legislativo, em 24/04/2025, às 15:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CUNHA REGO CELESTIN - Matr. 22858PEDRO CUNHA REGO CELESTIN - Matr. 22858, Chefe do SetorChefe do Setor
de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - Substituto(a)de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - Substituto(a) , em 28/04/2025, às 17:14, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por AIRTON BORDIN JUNIOR - Matr. 23994AIRTON BORDIN JUNIOR - Matr. 23994, Integrante RequisitanteIntegrante Requisitante,
em 28/04/2025, às 17:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por LUIS FELIPE RABELLO TAVEIRA - Matr. 22970LUIS FELIPE RABELLO TAVEIRA - Matr. 22970, Diretor(a) deDiretor(a) de
Modernização e Inovação Digital - Substituto(a)Modernização e Inovação Digital - Substituto(a), em 28/04/2025, às 18:09, conforme Art. 30, do Ato da
Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27
de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 21123632112363 Código CRC: 8B6120608B612060.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º andar, Sala 2.15  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8321
www.cl.df.gov.br - seinf@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 (SRP) 

ANEXO II DO EDITAL – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 

PROCESSO Nº 00001-00046559/2024-33 

VALIDADE: 1 (UM) ANO 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CLDF, com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 2, 
Lote 5, CEP: 70.094-902, Brasília/DF,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-
Geral, João Monteiro Neto, consoante competência delegada pelo artigo 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 12/2025, com 
base em sua competência originária do art. 44, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços - SRP nº 90009/2025, do Processo nº 00001-00046559/2024-33, RESOLVE registrar o preço 
ofertado pelo(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) descrito(s) a 
seguir: 
 
Item 1: 
Quantidade: 
Valor unitário: 
Valor total: 
Fornecedor: 
Endereço: 
Representante Legal: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core 
ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. Em caso de prorrogação da ata, o quantitativo originalmente registrado poderá ser renovado. 
2.2. A partir da assinatura da ata de registro de preços o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga(m) a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito(s) às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga 
a CLDF a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

3.1. Durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
III - resultante de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o setor ou unidade 
gerenciadora da CLDF convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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3.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
3.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 3.2.1., o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
3.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 4.2., adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual. 

3.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

3.3.1. Para fins do disposto no item 3.3., deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 
condições inicialmente pactuadas. 
3.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, neste Edital, e em outras legislações aplicáveis. 
3.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 3.3.2., o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
3.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 4.2., adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 3.3. e 3.3.1., o gerenciador procederá a atualização do preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
3.3.6. O setor ou unidade gerenciadora da CLDF deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 
contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual. 

3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
 
4.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CLDF, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  
4.1.1. No caso do inciso IV do item 4.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, 
poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
decidir pela manutenção do registro de preços. 
4.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 4.1. será formalizado por despacho 
do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 
comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da licitação 
ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a CLDF, 
incluídas as obrigações de garantia. 
5.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório 
e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas 
obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave; 
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II – multa, cumulável com as demais sanções, que não pode ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta; 
III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave do que a sanção referida no inciso III acima. 
5.3. Os licitantes ou os contratados devem ser responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da CLDF; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 5.3 têm as seguintes definições: 
I - a inexecução parcial do contrato prevista no item 5.3, inciso I, compreende o atraso no início da execução contratual 
ou na entrega do bem e as seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital: 
a) serviço iniciado em desacordo com o contrato; 
b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração; 
c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração; 
d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da 
administração; 
e) entrega de item em desacordo com as especificações; 
f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada. 
II – a inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista no item 
5.3, inciso II, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada; 
III – a inexecução total do contrato, prevista no item 5.3, inciso III, compreende a recusa da prestação do serviço 
contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:  
a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;  
b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo;  
IV – a falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no item 5.3, inciso IV, sem prejuízo de outros 
atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente 
formais ou falhas sanáveis, compreende:  
a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;  
b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 
de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação; 
V - a não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente, prevista no item 5.3, inciso 
V, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, 
compreende:  
a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 
insatisfatória;  
b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 
solicitadas pelo Agente de contratação;  
c) abandonar o certame;  
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame;  
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VI – o atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no item 5.3, inciso VII, 
considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para 
a Administração, observando-se o seguinte:  
a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias 
corridos, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da 
parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;  
b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como 
por outras condutas assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeita a contratada à 
sanção calculada na faixa entre 5% e 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o 
tempo de atraso, facultando- se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;  
c) além dos percentuais previstos neste inciso, devem ser observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos 
percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado; 
VII - a fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no item 5.3, inciso IX, é a 
prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos 
da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 5.3. 
VIII – o comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no item 5.3, inciso 
X, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo 
de outras práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

5.3.1.1. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias de 
atraso sem a aplicação da penalidade de multa. 

5.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 5.2, são analisadas pelo fiscal do contrato ou 
pela comissão, que deve considerar os fatos e as circunstâncias conhecidas e encaminhar à Diretoria de Administração e 
Finanças - DAF para formulação do ofício de notificação à contratada. 

5.4.1. O ofício a que se refere o item acima será encaminhado pela DAF ao endereço eletrônico (e-mail) registrado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na proposta, para facultar à empresa a defesa prévia 
escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação. 
5.4.2. O fiscal do contrato ou comissão analisará a defesa prévia em até 5 dias úteis e se manifestar pela continuidade 
ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório. 
5.4.3. Indeferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 
notificação da empresa, abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 úteis, contados da data da notificação. 
5.4.4. Deferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 
notificação da empresa, informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 
5.4.5. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

5.5. A sanção de impedimento de licitar prevista no inciso III do item 5.2 é conduzida por comissão composta por 2 ou mais 
servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará ofício 
a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para 
lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que 
eventualmente pretenda produzir.  

5.5.1. A comissão processante analisará a defesa prévia em até 05 dias úteis e se manifestará pela continuidade ou 
encerramento do procedimento administrativo sancionatório.  
5.5.2. Indeferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 
abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 dias úteis, contados da data da notificação. 
5.5.3. Deferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 
informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 
5.5.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

5.6. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 5.2, é conduzida por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará 
ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do o endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta 
para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que 
eventualmente pretenda produzir. 

5.6.1. A defesa prévia será avaliada inicialmente pela comissão processante que poderá decidir pela continuidade ou 
encerramento do procedimento. 
5.6.2. Sendo dada a continuidade ao procedimento, os autos serão encaminhados ao Secretário-Geral para a tomada de 
decisão em até 10 dias úteis, ouvindo previamente manifestação da Procuradoria-Geral da CLDF. 
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5.6.3. Sendo deferida a defesa prévia, os autos serão encaminhados à DAF para notificação da empresa sobre o 
encerramento do procedimento. 
5.6.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

5.7. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, cabe 
recurso aos fiscais ou à comissão processante, no prazo de 15 dias úteis da data da notificação da decisão.  

5.7.1. Os fiscais ou a comissão processante, não reconsiderando o indeferimento da defesa prévia no prazo de 5 dias 
úteis, devem encaminhar o recurso ao Secretário-Geral com sua motivação, o qual, ouvida previamente a Procuradoria-
Geral da CLDF, deve proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, conforme procedimento descrito no art. 38, 
do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 
5.7.2. Em caso de não apresentação de recurso ou de manutenção da decisão pela penalidade após a fase recursal, os 
autos serão instruídos para a publicação do aviso de penalidade no Diário da Câmara Legislativa – DCL, conforme previsto 
no art. 38, §§ 1º, 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, conforme o caso. 

5.8. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar a sanção de declaração de inidoneidade, cabe pedido de 
reconsideração ao Secretário-Geral no prazo de 15 dias úteis da data de notificação do indeferimento, devendo ser proferida 
decisão sobre o pedido de reconsideração no prazo máximo de 20 dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da 
CLDF. 

5.8.1. Não sendo apresentado pedido de reconsideração ou sendo mantida a penalidade após análise do pedido de 
reconsideração, a decisão sancionatória será publicada no DCL, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, 
de 2024. 

5.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas no item 5.2, incisos I, III e 
IV, podem ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, prevista no inciso II do item 5.2, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 
5.10. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. 

5.10.1. Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega 
do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação 
de penalidade. 

5.11. Os emitentes das garantias contratuais devem ser notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade 
de multa em valor superior a 50% do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se houver 
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade. 
5.12. As sanções previstas no item 5.2 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes: 

5.12.1. A advertência, prevista no item 5.2, inciso I, é aplicada exclusivamente para a infração administrativa de 
inexecução parcial, correspondente à:  
a) ausência de habilitação fiscal ou trabalhista;  
b) falta de providência de reposição de pessoal; 
c) outras condutas definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP ou no Termo de Referência - TR como hipóteses da 
aplicação da sanção de advertência;  
5.12.2. A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deve ter 
como base a parte inadimplida;  
5.12.3. O impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal, previsto no item 5.2, inciso III, é aplicado ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 5.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impede o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 anos;  
5.12.4. A declaração de inidoneidade, prevista no item 5.2, inciso IV, é aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 5.3, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no 5.12.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

5.13. As infrações definidas no item 5.3 são sancionadas de acordo com as disposições seguintes, em conjunto com os 
critérios estabelecidos no art. 20 do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, sem prejuízo da aplicação de outras disposições 
cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência; 
II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato ou da nota de 
empenho; 
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III – der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal 
pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de 
saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 meses;  
V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo 
período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do 
contrato ou da nota de empenho; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% 
a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato;  
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de 
inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou do contrato; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo 
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação. 

5.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e à 
discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o 
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.  
5.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
5.16. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 
5.17. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – 
Lei nº 8.078/90. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Integram esta ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90009/2025 e seus anexos e a proposta do licitante 
vencedor do referido certame. 
6.2. A ata de registro de preços não poderá ser utilizada por entidades e órgãos não participantes, conforme item 4.1.11 do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. 
6.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta 
original.  

6.3.1. O registro a que se refere o item 6.3. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

6.4. É facultado à CLDF, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no Edital, ou quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, convocar os licitantes listado no 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para a assinar a ata de registro de preços em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo licitante vencedor.  
6.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, com observância das disposições constantes 
na Lei nº 14.133/2021 e demais legislação pertinente. 
6.6. A publicação resumida desta ata de registro de preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela CONTRATANTE. 
6.7. Para as questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, as partes 
elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento eletronicamente. 
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Brasília, ______ de ________________ de 2025. 

 

Contratante: 

 

 
Ordenador de Despesas - CLDF 

 
 
 
 
 

Contratada: 
 

 

 
Representante da Empresa 
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ANEXO – CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES  

1) Na forma prevista na Ata de Registro de Preços, o presente Anexo destina-se ao registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão 
daqueles que mantiverem sua proposta original.  
2) O presente registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata.  
3) É facultado à CLDF, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas no Edital, ou quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, convocar os 
licitantes listados neste cadastro de reserva, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor.  
 
Item 1: 
 

Ordem de Classificação Fornecedor/CNPJ Quantidade Valor unitário (R$) 
 1     
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ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL E A EMPRESA .............. PARA AQUISIÇÃO, POR MEIO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, DE ATÉ 90 LICENÇAS MICROSOFT WINDOWS SERVER 
STANDARD 2022 CORE ALNG 16 CORE COM SOFTWARE ASSURANCE DE 36 MESES, 
PARA A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – CLDF, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 90009/2025. 
 

 

  A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede 
no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, 
representada por seu Secretário-Geral, João Monteiro Neto, consoante competência delegada pelo artigo 1º, inciso X, do Ato 
do Presidente nº 12/2025, com base em sua competência originária do art. 44, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, 
e de outro lado a EMPRESA .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por ..........., portador da Cédula de Identidade nº ....... e CPF nº ..........., de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto a aquisição de até 90 
licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 Core ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses, de acordo com 
as especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, do qual são partes integrantes, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90009/2025-CLDF, a proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos 
constantes do processo n° 00001-00046559/2024-33, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de até 90 licenças Microsoft Windows Server Standard 2022 
Core ALng 16 Core com Software Assurance de 36 meses, de acordo com as especificações e as exigências constantes no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência –Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto como exclusivamente seus, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
3.1.2. Manter preposto aceito pela CLDF no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

3.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela CLDF, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
nº 14.133/2021). 
3.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 
3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à CLDF ou terceiros, não reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
3.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
3.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 
3.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
3.1.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
3.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
3.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
3.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
3.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
3.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
3.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
3.1.23. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo servidor responsável da CLDF. 
3.1.24. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
3.1.25. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 
ou trabalhos forçados. 
3.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho. 

3.2. É expressamente vedado ao CONTRATADO: 
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3.2.1. Possuir servidor da CLDF como dirigente, sócio com poder de direção, responsável técnico ou empregado, ou ter 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CLDF; 
3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante; e 
3.2.3. A subcontratação, cessão, ou transferência parcial ou total do objeto contratado, sem anuência prévia da 
Contratante. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
4.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
4.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da CLDF para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 4.1.9.1. A CLDF terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 
4.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, § 
2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.13. A CLDF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1.  A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 00,00 (......... reais), estabelecido na proposta, correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF. 
6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  
7.1. Não haverá reajuste do preço contratado, nos termos do item 14 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do adjudicatário a prestação de garantia contratual no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do instrumento 
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contratual, mediante uma das seguintes modalidades:  
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 II - Seguro-garantia;  
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil; 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

8.2. Caberá ao adjudicatário a escolha da garantia entre as modalidades referidas no item 8.1. deste contrato. 
8.3. O adjudicatário convocado deve apresentar, quando da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
no valor e nas condições descritas no Edital. 

8.3.1. A prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, será exercida em até 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

8.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da CLDF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 
9.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 
da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem  
substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 
meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 
atualizada (Lei nº 8.212/91); 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 
III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 
IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 
V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

10.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no item 8.3 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e 
Modelo de Gestão do Contrato, presente no item 9 do mesmo documento. 
10.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da 
licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a 
CLDF, incluídas as obrigações de garantia. 
11.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório 
e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas 
obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave; 
II – multa, cumulável com as demais sanções, que não pode ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta; 
III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave do que a sanção referida no inciso III acima. 
11.3. Os licitantes ou os contratados devem ser responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da CLDF; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 11.3 têm as seguintes definições: 
I - a inexecução parcial do contrato prevista no item 11.3, inciso I, compreende o atraso no início da execução contratual 
ou na entrega do bem e as seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital: 
a) serviço iniciado em desacordo com o contrato; 
b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração; 
c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração; 
d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da 
administração; 
e) entrega de item em desacordo com as especificações; 
f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada. 
II – a inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista no item 
11.3, inciso II, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada; 
III – a inexecução total do contrato, prevista no item 11.3, inciso III, compreende a recusa da prestação do serviço 
contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:  
a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;  
b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo;  
IV – a falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no item 11.3, inciso IV, sem prejuízo de outros 
atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente 
formais ou falhas sanáveis, compreende:  
a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;  
b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 
c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 
de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação; 
V - a não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente, prevista no item 11.3, 
inciso V, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, 
compreende:  
a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 
insatisfatória;  
b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 
solicitadas pelo Agente de contratação;  
c) abandonar o certame;  
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame;  
VI – o atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no item 11.3, inciso VII, 
considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para 
a Administração, observando-se o seguinte:  
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a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias 
corridos, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da 
parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;  
b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como 
por outras condutas assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeita a contratada à 
sanção calculada na faixa entre 5% e 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o 
tempo de atraso, facultando- se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;  
c) além dos percentuais previstos neste inciso, devem ser observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos 
percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado; 
VII - a fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no item 11.3, inciso IX, é a 
prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos 
da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 11.3. 
VIII – o comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no item 11.3, 
inciso X, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem 
prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  

11.3.1.1. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias 
de atraso sem a aplicação da penalidade de multa. 

11.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 11.2, são analisadas pelo fiscal do contrato 
ou pela comissão, que deve considerar os fatos e as circunstâncias conhecidas e encaminhar à Diretoria de Administração e 
Finanças - DAF para formulação do ofício de notificação à contratada. 

11.4.1. O ofício a que se refere o item acima será encaminhado pela DAF ao endereço eletrônico (e-mail) registrado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na proposta, para facultar à empresa a defesa prévia 
escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação. 
11.4.2. O fiscal do contrato ou comissão analisará a defesa prévia em até 5 dias úteis e se manifestar pela continuidade 
ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório. 
11.4.3. Indeferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 
notificação da empresa, abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 úteis, contados da data da notificação. 
11.4.4. Deferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 
notificação da empresa, informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 
11.4.5. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.5. A sanção de impedimento de licitar prevista no inciso III do item 11.2 é conduzida por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará 
ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta 
para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que 
eventualmente pretenda produzir.  

11.5.1. A comissão processante analisará a defesa prévia em até 05 dias úteis e se manifestará pela continuidade ou 
encerramento do procedimento administrativo sancionatório.  
11.5.2. Indeferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 
abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 dias úteis, contados da data da notificação. 
11.5.3. Deferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 
informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 
11.5.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, é conduzida por comissão composta por 2 
ou mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual 
fará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do o endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na 
proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas 
que eventualmente pretenda produzir. 

11.6.1. A defesa prévia será avaliada inicialmente pela comissão processante que poderá decidir pela continuidade ou 
encerramento do procedimento. 
11.6.2. Sendo dada a continuidade ao procedimento, os autos serão encaminhados ao Secretário-Geral para a tomada 
de decisão em até 10 dias úteis, ouvindo previamente manifestação da Procuradoria-Geral da CLDF. 
11.6.3. Sendo deferida a defesa prévia, os autos serão encaminhados à DAF para notificação da empresa sobre o 
encerramento do procedimento. 
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11.6.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 
aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.7. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, cabe 
recurso aos fiscais ou à comissão processante, no prazo de 15 dias úteis da data da notificação da decisão.  

11.7.1. Os fiscais ou a comissão processante, não reconsiderando o indeferimento da defesa prévia no prazo de 5 dias 
úteis, devem encaminhar o recurso ao Secretário-Geral com sua motivação, o qual, ouvida previamente a Procuradoria-
Geral da CLDF, deve proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, conforme procedimento descrito no art. 38, 
do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 
11.7.2. Em caso de não apresentação de recurso ou de manutenção da decisão pela penalidade após a fase recursal, os 
autos serão instruídos para a publicação do aviso de penalidade no Diário da Câmara Legislativa – DCL, conforme previsto 
no art. 38, §§ 1º, 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, conforme o caso. 

11.8. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar a sanção de declaração de inidoneidade, cabe pedido de 
reconsideração ao Secretário-Geral no prazo de 15 dias úteis da data de notificação do indeferimento, devendo ser proferida 
decisão sobre o pedido de reconsideração no prazo máximo de 20 dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da 
CLDF. 

11.8.1. Não sendo apresentado pedido de reconsideração ou sendo mantida a penalidade após análise do pedido de 
reconsideração, a decisão sancionatória será publicada no DCL, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, 
de 2024. 

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas no item 11.2, incisos I, III e 
IV, podem ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, prevista no inciso II do item 11.2, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 
11.10. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. 

11.10.1. Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega 
do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação 
de penalidade. 

11.11. Os emitentes das garantias contratuais devem ser notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade 
de multa em valor superior a 50% do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se houver 
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade. 
11.12. As sanções previstas no item 11.2 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes: 

11.12.1. A advertência, prevista no item 11.2, inciso I, é aplicada exclusivamente para a infração administrativa de 
inexecução parcial, correspondente à:  
a) ausência de habilitação fiscal ou trabalhista;  
b) falta de providência de reposição de pessoal; 
c) outras condutas definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP ou no Termo de Referência - TR como hipóteses da 
aplicação da sanção de advertência;  
11.12.2. A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deve ter 
como base a parte inadimplida;  
11.12.3. O impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal, previsto no item 11.2, inciso III, é aplicado ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impede o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 anos;  
11.12.4. A declaração de inidoneidade, prevista no item 11.2, inciso IV, é aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.3, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no 11.12.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

11.13. As infrações definidas no item 11.3 são sancionadas de acordo com as disposições seguintes, em conjunto com os 
critérios estabelecidos no art. 20 do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, sem prejuízo da aplicação de outras disposições 
cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência; 
II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato ou da nota de 
empenho; 
III – der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal 
pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 
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IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de 
saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 meses;  
V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo 
período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do 
contrato ou da nota de empenho; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% 
a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato;  
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de 
inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou do contrato; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo 
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação. 

11.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e 
à discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o 
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.  
11.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
11.16. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 
11.17. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – 
Lei nº 8.078/90. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados do(a) assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos arts. 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

13.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
13.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
13.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.126.8204.2557 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; SUBTÍTULO: 2627 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO; ELEMENTO DE DESPESA: 3390-40 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação-PJ, conforme Notas de Empenho nº, emitidas em__________, sob o evento nº_______, na 
modalidade__________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato e que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme o disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
18.1. A presente contratação foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 
90009/2025-CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-00046559/2024-33. 
18.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 90009/2025-CLDF e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital. 
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20.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

20.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças 
– DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021. 
20.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que 
envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por 
escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 
20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação do CONTRATADO relacionadas 
com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento eletronicamente. 
 

 
 

Brasília – DF, de ................. de 2025. 
 
 

______________________________ ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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ANEXO IV DO EDITAL -  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTITATIVO 
MÍNIMO A SER 
ADQUIRIDO NO 

PERÍODO 

QUANTITATIVO 
MÁXIMO 

ADICIONAL A SER 
ADQUIRIDO NO 
PERÍODO, SOB 

DEMANDA, CASO 
SEJA NECESSÁRIO 

QUANTITATIVO 
TOTAL 

VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$) 

TOTAL 
CONSIDERADO 

(R$) 

1 

 
Windows Server 
Standard Core 
ALng LSA 16L 
(SGD MS.5.0-

A0686) 

16 core 60 30 90 R$ 11.774,70 R$ 1.059.723,00 

 
Valor total por extenso: Um milhão cinquenta e nove mil setecentos e vinte e três reais. 

 
Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
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ANEXO V DO EDITAL -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTITATIVO 
MÍNIMO A SER 
ADQUIRIDO NO 

PERÍODO 

QUANTITATIVO 
MÁXIMO 

ADICIONAL A SER 
ADQUIRIDO NO 
PERÍODO, SOB 

DEMANDA, CASO 
SEJA NECESSÁRIO 

QUANTITATIVO 
TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

 
Windows Server 
Standard Core 
ALng LSA 16L 
(SGD MS.5.0-

A0686) 

16 core 60 30 90 R$  R$ 

 
Valor total por extenso: __________________________________________. 

 
Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
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ANEXO VI DO EDITAL – TERMO DE VISTORIA 

 

TERMO DE VISTORIA 

 

Atestamos  que  a empresa_______________________________________________________________________, inscrita 
sobre o CNPJ nº _______________________, por intermédio do(a) senhor(a) 
_______________________________________, portador(a) do número do documento de identidade ou registro 
profissional____________________________________________, indicado expressamente como seu representante, realizou 
nesta data VISITA TÉCNICA para conhecimento das condições necessárias para execução do objeto referente ao Pregão 
Eletrônico nº 90009/2025 da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF). 
 

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2025. 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Técnico da CLDF 

 
 
 

___________________________________________ 
Representante da empresa 
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ANEXO VII DO EDITAL – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 

TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

 

A empresa ________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________________________, por intermédio do(a) senhor(a) 
_______________________________________, portador(a) do número do documento de identidade ou registro 
profissional____________________________________________, indicado expressamente como seu representante, declara 
que as informações contidas Edital e no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 90009/2025 são suficientes para 
confecção de proposta para o objeto do referido Pregão, e que se responsabiliza pela dispensa quanto à realização de vistoria. 
Declara, ainda, que foi concedido o acesso às dependências do edifício da CLDF, por meio de cláusula expressa no Edital. 
 

Brasília-DF, .............. de .............................. de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante da empresa 
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